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BANCO J. SAFRA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ/MF Nº 03.017.677/0001-20 – NIRE 35.300.170.733
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2010
DATA: 30 de julho de 2010. HORÁRIO: 09:15 horas. LOCAL: sede social,
na Avenida Paulista, 2150 - Cerqueira César - São Paulo - SP. PRESEN-
ÇA: Representantes do Banco Safra S.A., único acionista da Sociedade.
Presente também o Sr. Francesco Pietro Juliano, representante da em-
presa FPJ Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. (“FPJ”). CONVOCA-
ÇÃO E PUBLICAÇÕES: Dispensada a prova de convocação, conforme
faculta o artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Walton Magalhães de Campos Filho – Presidente da Mesa. Alberto
Corsetti - Secretário. ORDEM DO DIA: 1. aprovar o “Instrumento Particu-
lar de Protocolo e Justificação de Incorporação do Banco Safra BSI S.A.
(“BSI”) pelo Banco J. Safra S.A. (“BJS”), celebrado em 23 de julho de
2010 (“Protocolo de Incorporação”); 2. aprovar e ratificar a contratação da
FPJ – Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. (“FPJ”) para elaborar o lau-
do de avaliação do patrimônio líquido do BSI, com a data-base de 30 de
junho de 2010 (“Laudo de Avaliação”); 3. aprovar e ratificar o Laudo de
Avaliação; 4. aprovar e declarar efetivada a incorporação do BSI pelo
BJS, nos termos do Protocolo de Incorporação, com a consequente
extinção do BSI, assim como autorizar a administração do BJS a praticar
todos os atos complementares à referida incorporação; e 5. aprovar o au-
mento do capital social do BJS, resultante da incorporação do BSI, e a
consequente alteração do Art. 5º do Estatuto Social. LEITURA DE DO-
CUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: Dispensada a leitura dos docu-
mentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia
Geral Extraordinária, uma vez que são do inteiro conhecimento dos pre-
sentes, e autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos ter-
mos do Artigo 130, Parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. DELIBERAÇÕES:
Após exame das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista de-
tentor da totalidade do capital social votante do BJS, deliberou: 1. aprovar
o Protocolo de Incorporação; cuja cópia, autenticada pela Mesa, fará par-
te integrante desta ata como Anexo 1, sendo a presente deliberação to-
mada após a aprovação da Diretoria, conforme reunião realizada em 23
de julho de 2010; 2. aprovar e ratificar a contratação da empresa especi-
alizada FPJ – Assessoria e Consultoria Contábil Ltda., sociedade simples
limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Afonso
Celso, nº 447 – Piso Superior - Vila Mariana, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.038.686/0001-06 e no CRC 2SP020830/O-1, a qual já havia sido
previamente escolhida para realizar a avaliação do patrimônio líquido do
BSI, com data-base de 30 de junho de 2010, pelo seu valor contábil, e
elaborar o Laudo de Avaliação do BSI; 3. aprovar o Laudo de Avaliação do
BSI elaborado pela FPJ, o qual, autenticado pela Mesa, fará parte inte-
grante desta ata como Anexo 2; 4. aprovar a incorporação do BSI pelo
BJS, com a transferência do acervo líquido contábil do BSI corresponden-
te a R$166.889.770,25 (cento e sessenta e seis milhões, oitocentos e oi-
tenta e nove mil, setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) para
o BJS, nos termos constantes do Protocolo de Incorporação. Em razão da
incorporação do BSI ora aprovada, registrar em ata que: 4.1. o BSI é ex-
tinto e sucedido pelo BJS em todos os seus bens, direitos e obrigações,
na forma do Protocolo de Incorporação; 4.2. nos termos da Cláusula 7.1
do Protocolo de Incorporação, o Banco Safra S.A. e Elong Administração
e Representações Ltda., acionistas do BSI receberão para cada 01 ação
ordinária detida no BSI 5,7910540896 ações ordinárias, todas
nominativas, sem valor nominal, a serem emitidas pelo BJS, em decor-
rência da incorporação; e 4.3. os administradores do BJS foram autoriza-
dos a tomar todas as providências necessárias para a efetivação e
formalização da incorporação do BSI, conforme acima descrito, especial-
mente aquelas referentes à submissão da referida operação de incorpo-
ração do BSI à homologação do Banco Central do Brasil, ao arquivamen-
to e publicação dos atos societários e às averbações necessárias junto
aos registros públicos competentes; e 5. aprovar o aumento do capital
social do BJS no montante de R$ 166.889.770,25 (cento e sessenta e
seis milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta reais e
vinte e cinco centavos), acrescido do valor de R$0,31 (trinta e um centa-
vos) integralizado pelo acionista Elong em dinheiro, conforme Boletim de
Subscrição que fará parte integrante desta ata como Anexo 3, totalizando
um montante de R$ 166.889.770,56 (cento e sessenta e seis milhões, oi-
tocentos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e
seis), mediante a emissão de 115.821.082 (cento e quinze milhões, oito-
centas e vinte e uma mil e oitenta e duas) novas ações ordinárias, pas-
sando o capital social de R$234.328.000,00 (duzentos e trinta e quatro
milhões, trezentos e vinte e oito mil reais) para R$401.217.770,56 (qua-
trocentos e um milhões, duzentos e dezessete mil, setecentos e setenta
reais e cinquenta e seis centavos), mediante a emissão de um total de
115.821.082 (cento e quinze milhões, oitocentas e vinte e uma mil e oiten-
ta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, observada
a relação de troca mencionada no item 4.2. acima, as quais são subscri-
tas e integralizadas, nesta data pelos representantes legais do BSI, em
substituição às ações detidas pelos acionistas do BSI, na proporção de
suas respectivas participações acionárias, conforme Boletins de Subscri-
ção que farão parte integrante desta ata como Anexo 4 e 5. Em razão do
aumento de capital social ora aprovado, o caput do artigo 5º do Estatuto
Social do BJS passa a vigorar com a seguinte redação: “ART.5º - O capi-
tal social é de R$ 401.217.770,56 (quatrocentos e um milhões, duzentos
e dezessete mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos),
dividido em 301.662.099 (trezentos e um milhões, seiscentas e sessenta
e duas mil e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor
nominal”. Por fim, AUTORIZADA a lavratura da presente ata na forma de
sumário, conforme previsto no artigo 130, §1º da Lei de Sociedades por
Ações. ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar, foram encerrados os tra-
balhos, dos quais se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos presentes. São Paulo, 30 de julho de 2010. Mesa:
Walton Magalhães de Campos Filho - Presidente da Mesa. Alberto
Corsetti - Secretário. Acionista: Banco Safra S.A. Walton Magalhães de
Campos Filho e Alberto Corsetti - Diretores. Esta ata é cópia fiel da origi-
nal lavrada em livro próprio. Walton Magalhães de Campos Filho -Presi-
dente da Mesa.

Real CHP S.A.
CNPJ nº 04.841.614/0001-57 - NIRE 35.300.189.400 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA

DATA: 22 de abril de 2010. HORÁRIO: 15:30 horas. LOCAL: Sede 
Social da Real CHP S.A. (“Sociedade”), localizada na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte), Vila Olímpia, São 
Paulo - SP. PRESENÇA: a) representantes legais do Banco Santander 
(Brasil) S.A., acionista representando mais de 90% do capital social; e 
b) representante da empresa de auditoria independente Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes (CRC nº 2 SP 011609/O-8). MESA: 
José de Menezes Berenguer Neto - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda 
Outeiro - Secretária. DOCUMENTOS LIDOS E ARQUIVADOS NA 
SEDE SOCIAL: 1) Editais de convocação publicados no Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo e no Valor Econômico, ambos em edições de 
13, 14 e 15 de abril de 2010; 2) Relatório da Administração, Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2009 e demais peças das 
demonstrações contábeis, acompanhadas dos pareceres dos auditores 
independentes, documentos esses publicados no “Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo” e no “Valor Econômico”, ambos em edições de 
23 de março de 2010; e 3) Proposta da Diretoria, de 12 de abril de 
2010. ORDEM DO DIA: I - EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
1) Apreciação das contas dos administradores e exame, discussão e 
votação das demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2009; 2) Deliberação sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício; 3) Reeleição dos membros da Diretoria; e 
4) Fixação do montante global da remuneração dos administradores para 
o ano de 2010; e II - EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
1) Aumento do capital social da Sociedade; e 2) Se aprovada a proposta 
de aumento do capital social, alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS: I - EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 1) Com abstenção 
dos legalmente impedidos, FORAM APROVADAS as contas dos 
administradores, na forma consignada no Balanço Patrimonial e demais 
peças das demonstrações contábeis, acompanhadas dos pareceres dos 
auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2009; 2) O lucro líquido do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2009, no valor de R$3.613.736,73, FOI DESTINADO 
da seguinte forma: (i) o valor de R$1.355.151,28, para a conta “Reserva 
para Equalização de Dividendos”; e o valor de R$1.355.151,27, para 
a conta “Reserva para Reforço do Capital de Giro”; e (ii) a ratifi cação 
da distribuição aos acionistas de (a) dividendos mínimos obrigatórios 
no valor de R$903.434,18, e de (b) dividendos intermediários no valor 
de R$2.264.276,14, totalizando o valor de R$3.167.710,32, tal como 
deliberado nas Reuniões da Diretoria realizadas em 10 de fevereiro e 
29 de março de 2010; 3) Tendo em vista o término do mandato dos 
membros da Diretoria da Sociedade, FORAM ELEITOS para um novo 
mandato os atuais membros da Diretoria da Sociedade, com mandato 
até a Assembléia Geral Ordinária de 2013: Srs. José de Menezes 
Berenguer Neto (CPF/MF nº 079.269.848-76 - RG nº 13.864.600-4-
SSP/SP), brasileiro, casado, advogado; e Roberto Correa Barbuti 
(CPF/MF nº 076.238.618-59 - RG nº 8.796.501-X SSP/SP), brasileiro, 
casado, administrador de empresas; ambos residentes e domiciliados 
em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte), Vila Olímpia, São 
Paulo - SP. Os Diretores ora eleitos declaram que não estão incursos em 
crime previsto em lei que os impeça de exercer atividades mercantis, em 
especial aqueles mencionados no §1º do artigo 147 da Lei de Sociedades 
por Ações; e 4) Com abstenção dos interessados, FOI FIXADO o 
montante global da remuneração dos membros da Diretoria para o ano 
de 2010, no valor máximo de R$10.000,00 (dez mil reais), cabendo à 
Diretoria, em reunião específi ca do órgão, estabelecer a distribuição 
individualizada entre seus membros. II - EM ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1) FOI APROVADO o aumento do capital social da 
Sociedade, com o objetivo de atender às disposições do artigo 182 da 
Lei nº Lei 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 
(“Lei das S.A.”), no valor de R$732.389,72 (setecentos e trinta e dois mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), passando 
de R$557.533,00 (quinhentos e cinqüenta e sete mil, quinhentos e trinta 
e três reais) para R$1.289.922,72 (um milhão, duzentos e oitenta e 
nove mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), 
integralmente realizado e dividido em 546.110 (quinhentas e quarenta 
e seis mil, cento e dez) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal, 
mediante a incorporação do item “Incentivos Fiscais Destinação IR”, 
no valor de R$732.389,72, atualmente contabilizado como reserva de 
capital. O aumento de capital ora aprovado é realizado sem modifi cação 
no número de ações de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 
169, parágrafo 1º, da Lei das S.A. tudo nos precisos termos da Proposta 
da Diretoria de 12 de abril de 2010; e 2) Em decorrência da aprovação 
do aumento do capital social da Sociedade, FOI APROVADA a alteração 
do “caput” do artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, o qual passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, 
totalmente integralizado, é de R$1.289.922,72 (um milhão, duzentos 
e oitenta e nove mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta e dois 
centavos), representado por 546.110 (quinhentas e quarenta e seis mil, 
cento e dez) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal.” Por fi m, 
FOI AUTORIZADA a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme previsto no artigo 130, §1º da Lei de Sociedades por Ações.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e, aprovada, assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 22 de abril de 2010. Mesa: José de Menezes Berenguer Neto  - 
Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionista: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. José de Menezes Berenguer 
Neto - Diretor Vice-Presidente Executivo Senior. Beatriz Arruda Outeiro - 
Procuradora. Esta ata é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. 
Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. JUCESP nº 178.927/10-7 em sessão 
de 26/05/2010 - Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral.

Comercial Automotiva S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.005/0001-98 - NIRE nº 35.300.381.599

Ata de Re-ratificação da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 21/07/2010

Aos 21 dias do mês de julho do ano de dois mil dez, às dez horas, em sua
sede social, na Avenida Anton Von Zuben, nº 2155, Campinas/SP, CEP
13051-900, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os Acionistas
da Comercial Automotiva S.A., que também assinaram o Livro de Presen-
ças. Em conformidade com o Estatuto Social, assumiu a presidência da
reunião, o Presidente do Conselho de Administração, Luís Norberto Pas-
coal, que convidou a mim, José Luzia Molina, para servir como Secretário.
Assim constituída a mesa, o Sr. Presidente, verificando a presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social, deu início aos trabalhos.
Em seguida, o Sr. Presidente esclareceu que, de acordo com a Ordem do
Dia, a reunião tinha por objetivo retificar a data de emissão da 1ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública Com Esforços
Restritos de Colocação da Comercial Automotiva S.A. (“Oferta”) aprovada
na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 07/07/2010 e ratificar as
demais condições da Oferta até então aprovadas. A emissão da Oferta po-
derá ser realizada até o dia 11/08/2010. Em seguida, o Sr. Presidente colo-
cou a referida retificação e ratificação em discussão e posterior votação,
resultando a mesma unanimemente aprovada, ficando, portanto, a Direto-
ria, devidamente autorizada a implementar a retificação da data de emis-
são, ficando ratificadas as demais condições da Oferta. Nada mais havendo
a ser tratado, o Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, suspendeu a reunião pelo
tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi
lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Cam-
pinas, 21 de julho de 2010. (aa) Luís Norberto Pascoal, Presidente da
Mesa; José Luzia Molina, Secretário; Companhia Dpaschoal de Partici-
pações - Luís Norberto Pascoal e José Luzia Molina; Fundação Educar
DPaschoal de Benemerência e Preservação da Cultura e Meio Ambien-
te - Paulo Sérgio Paschoal; Luís Norberto Pascoal; Paulo Sérgio Pascho-
al; Waldemar Paschoal Júnior; e Walter Paschoal. “Certifico que a pre-
sente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. José Luzia Molina - Se-
cretário. Marcelo Higuti Figueira - OAB/SP nº 260.779. JUCESP nº
278.664/10-6 em 03.08.2010. Kátia Regina Bueno de Godoy - Sec. Geral.

Engecorps Corpo 
de Engenheiros Consultores S.A.

CNPJ/MF nº 62.025.440/0001-50
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração 

Em 31/05/2010, às 11hs., na sede social. Mesa: Presidente: Sérgio
Augusto Sá de Almeida. Secretário: Pablo Bueno Tomás. Presença:
Todos os membros do Conselho de Administração. Deliberações: 
Por deliberação unânime, elegeu: (a) como Diretores Executivos: Osvaldo
Longo, RG nº 5.235.344-8/SSP-SP e CPF/MF nº 415.580.818-87, 
e Israel Roberto Sánchez-Palomo Garcia, RNE V-574642-M - e CPF/MF
nº 233.334.718-09, para o cargo de Diretor Executivo; (b) como Diretor
Presi den te: Mauro Gomes dos Santos Filho, RG nº 3.801.316 SSP/SP e
CPF/MF nº 593.342.588-53; e (c) como Diretores sem designação especí-
fica: Marcos Murilo Bucker Ruiz, RG nº 13.437.683 SSP/SP e CPF/MF 
nº 116.802.068-93, Afonso Celso Moruzzi Marques, RG nº 14.378.856
SSP/SP e  CPF/MF nº 077.302.728-90, e Danny Dalberson de Oliveira,
RG nº 5.135.269-2 SSP/SP e CPF/MF nº 805.741.818-49, para o cargo de
Diretores. Os Diretores eleitos terão prazo de mandato até a Assembléia
Geral que deliberar sobre as demonstrações financeiras encerradas em
31/12/2012, e poderão ser reeleitos. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foi lavrada esta Ata, aprovada e assinada pelos presentes. 
Sérgio Augusto Sá de Almeida - Presidente; Pablo Bueno Tomás -
Secretário. JUCESP nº 262.083/10-3 em 27/07/2010. Kátia Regina Bueno
de Godoy - Secretária Geral.

Pioneiros Bioenergia S.A.
CNPJ (MF) 51.096.477/0001-53

Edital de Convocação
São convocados os Srs. Acionistas, p/AGO/E, a serem realizadas na sede
da Cia. em Sud Mennucci (SP), no dia 10/08/2010, às 09:00 hs, 
p/de li be ra rem sobre as seguintes ordens do dia: AGO: 1) Exame das
Demonst. Fi nanceiras exercício findo em 31/03/2010; 2) Outros assuntos.
AGE: 1) Ou tros assun tos de interesse da Sociedade. Sud Mennucci (SP),
03/08/2010. Arnal do Shigueyuki Enomoto - Vice-Presidente; Celso
Torquato Junqueira Franco - Diretor.

Galheiros Geração 
de Energia Elétrica S.A.

CNPJ/MF nº 08.851.565/0001-94 - NIRE nº 353.003.459-75
Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária 

a ser Realizada em 13 de Agosto de 2010
Convocamos os Srs. acionistas da Galheiros Geração de Energia
Elétrica S.A. (“Cia.”), nos termos dos arts. 7º e 8º, § 1º, do Estatuto Social
da Cia. e do art. 124, da Lei 6.404/76, para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 13/08/2010, às 13h30min,
na sede social da Cia., na Cidade de São Paulo/SP, na Al. Santos, 
nº 771, 4º andar, Cerqueira César, CEP: 01419-001, para discutir e deli-
berar acerca da seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão e aprovação
de aumento do capital social da Cia., nos termos da proposta de 
aumento de capital apresentada pela Diretoria, no montante total de 
R$ 2.409.375,00, mediante a emissão de 2.409.375 ações ordinárias da
Cia.; b) Aprovação da constituição de capital autorizado, no montante de
R$24.200.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos mil reais), delegando
assim ao Conselho de Administração da Cia. a competência para aprovar
novos aumentos do capital social da Cia. até este limite, nos termos do art.
168, da Lei 6.404/76; c) Em conseqüência do aumento de capital e da cria-
ção de capital autorizado, alteração do artigo 5º e consolidação do Estatuto
Social; d) Destituição e nomeação de novos membros do Conselho de
Administração; e) Aprovar orçamento e planos de investimentos da Cia.
para a construção da PCH Galheiros I; f) Outros assuntos de interesse da
Cia. Informações Adicionais: • Encontram-se à disposição dos acionis-
tas, na sede da Cia., os documentos relacionados às deliberações previs-
tas neste Edital, incluindo as proposta de aumento de capital social, 
orçamento e plano de investimentos. • O acionista que desejar ser repre-
sentado por procurador deverá depositar o respectivo mandato, 
com poderes especiais e reconhecimento de firma, na sede da Cia., 
até 24 horas antes da data designada para a realização da Assembléia. 
São Paulo, 04/08/2010. Ernesto Garfias Gonzalez - Presidente do
Conselho de Administração.

GILBERTO NEVES DOS SANTOS - EPP. Torna público que requereu á
CETESB  a Licença Prévia, de Instalação  e de Operação para Fabricação
de Acessórios do Vestuário e de Segurança profissional  sito à  Rua
Tucunaré nº  42 - Jd. Helena - SP.

SESVESP - Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Seguran-
ça Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de Formação do Estado
de São Paulo - CNPJ 53.821.401/0001-79 - Ficam pelo presente Edital,
convocadas as Empresas Filiadas a este Sindicato e em gozo de seus di-
reitos para a Assembléia Geral Extraordinária a se realizar no próximo
dia 11 de agosto de 2010, sendo a 1ª convocação às 15:30, e a 2ª às
16:00 horas, na sede da entidade, à Rua Bernardino Fanganiello, 691,
Casa Verde, São Paulo/SP, afim de tratar da seguinte Ordem do dia: 1)
Ratificação das atas de aprovação das contas dos exercícios de 2006 a
2009; e 2) Aprovação de adequações no Estatuto Social e no Código Elei-
toral do SESVESP. São Paulo, 05 de agosto de 2010.

JOSÉ ADIR LOIOLA - Presidente

Companhia de Engenharia de
Tráfego de Santos - CET-Santos

CNPJ nº 00.034.616/0001-83
EDITAL

Órgão: CET-Santos. Edital nº: 013/2010. Processo nº: 013/2010. Objeto:
Execução de serviços para sinalização viária através de demarcação, com
fornecimento e implantação de materiais, no prazo previsto de 24 meses.
Modalidade: Pregão Eletrônico. Recebimento das Propostas: Até às
09:00 hs. do dia 19/08/2010. Abertura das Propostas: Às 09:00 hs. do dia
19/08/2010. Início da Disputa de Preços: Às 14:30 hs. do dia 19/08/2010.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico
www.cetsantos.com.br, através do link “Licitações-e”. Santos, 03/08/2010.

Engº Rogerio Crantschaninov - Diretor Presidente

Alvorada Display Ind. e Com. de Displays Ltda - ME torna público que
recebeu da CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação nº
30000727, válida até 04/08/2014, para “displays (expositores) de material
plástico; fabricação de” à R. Juçaral, 433-A, Parada XV Novembro, SP.

BANCO SAFRA BSI S.A.
CNPJ/MF Nº 07.002.898/0001-86 – NIRE 35.300.318.013

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2010

DATA, HORA E LOCAL: Dia 30 de julho de 2010, às 09:00 horas, na sede
social do Banco Safra BSI S.A. (“BSI”), situada na Avenida Paulista, 2100,
Cerqueira César-São Paulo-SP. PRESENÇA: Representantes do Banco
Safra S.A. e da Elong Administração e Representações Ltda. acionis-
tas da Companhia. Presente também o Sr. Francesco Pietro Juliano, repre-
sentante da empresa FPJ Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. (“FPJ”).
CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Dispensada a prova de convocação,
conforme faculta o artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. COMPOSIÇÃO DA
MESA: Walton Magalhães de Campos Filho - Presidente da Mesa. Alberto
Corsetti - Secretário. ORDEM DO DIA: 1. aprovar o “Instrumento Particular
de Protocolo e Justificação de Incorporação do Banco Safra BSI S.A.
(“BSI”) pelo Banco J. Safra S.A. (“BJS”), celebrado em 23 de julho de 2010
(“Protocolo de Incorporação”); 2. aprovar e ratificar a contratação da FPJ -
Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. (“FPJ”) para elaborar o laudo de
avaliação do patrimônio líquido do BSI, com a data-base de 30 de junho de
2010 (“Laudo de Avaliação”); 3. aprovar e ratificar o Laudo de Avaliação; e
4. aprovar e declarar efetivada a incorporação do BSI pelo BJS, nos ter-
mos do Protocolo de Incorporação, com a consequente extinção do BSI,
assim como autorizar a administração do BJS a praticar todos os atos
complementares à referida incorporação. LEITURA DE DOCUMENTOS E
LAVRATURA DA ATA: Dispensada a leitura dos documentos relaciona-
dos às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordiná-
ria, uma vez que são do inteiro conhecimento dos presentes, e autorizada
a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, Pará-
grafo 1º, da Lei nº 6.404/76. DELIBERAÇÕES: Após as discussões relaci-
onadas às matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista do BSI repre-
sentando a totalidade do capital votante deliberou por unanimidade de vo-
tos e sem quaisquer restrições: 1. aprovar o Protocolo de Incorporação,
cuja cópia, autenticada pela Mesa, fará parte integrante desta ata como
Anexo 1, sendo a presente deliberação tomada após a aprovação da Dire-
toria, conforme reunião realizada em 23 de julho de 2010; 2. aprovar e rati-
ficar a contratação da empresa especializada FPJ - Assessoria e
Consultoria Contábil Ltda., sociedade simples limitada, com sede na Capi-
tal do Estado de São Paulo, na Rua Afonso Celso, nº 447 - Piso Superior -
Vila Mariana, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.038.686/0001-06 e no CRC
2SP020830/O-1, a qual já havia sido previamente escolhida para realizar a
avaliação do patrimônio líquido do BSI, com data-base de 30 de junho de
2010, pelo seu valor contábil, e elaborar o Laudo de Avaliação do BSI; 3.
aprovar o Laudo de Avaliação do BSI elaborado pela FPJ, o qual, autenti-
cado pela Mesa, fará parte integrante desta ata como Anexo 2; e 4. apro-
var a incorporação do BSI pelo BJS, com a transferência do acervo líquido
contábil do BSI correspondente a R$ 166.889.770,25 (cento e sessenta e
seis milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta reais e
vinte e cinco centavos) acrescido do valor de R$0,31 (trinta e um centavos)
que será integralizado pelo acionista Elong em dinheiro, totalizando um
montante de R$ 166.889.770,56 (cento e sessenta e seis milhões, oito-
centos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e seis
centavos), transferidos para o BJS, nos termos constantes do Protocolo de
Incorporação. Em razão da incorporação do BSI ora aprovada, registrar
em ata que o BSI é extinto e sucedido pelo BJS em todos os seus bens,
direitos e obrigações, na forma do Protocolo de Incorporação. Por fim, AU-
TORIZADA a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme
previsto no artigo 130, §1º da Lei de Sociedades por Ações. ENCERRA-
MENTO: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se
lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos pre-
sentes. São Paulo, 30 de julho de 2010. Mesa: Walton Magalhães de Cam-
pos Filho - Presidente da Mesa. Alberto Corsetti - Secretário. Acionistas:
Banco Safra S.A. Walton Magalhães de Campos Filho e Alberto Corsetti -
Diretores. Elong Administração e Representações Ltda. Walton Maga-
lhães de Campos Filho e Alberto Corsetti - Diretores.Esta ata é cópia fiel
da original lavrada em livro próprio. Walton Magalhães de Campos Filho-
Presidente da Mesa.


